
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

DIVISÃO DE POLÍCIA JUDICIAL – DIPOL TRT7 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1-PROAD nº 3899/2025 

 

2-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Garantir a segurança pessoal dos agentes fora de serviço 

(Os Armários serão usados para guarda de Fardamento e 

equipamentos quando da Saída da Jornada de Trabalho dos 

Agentes). Promover uma melhor Conservação, durabilidade dos 

equipamentos e fardamento, organização, eficiência e 

segurança. Além de auxiliar na higiene e apresentação 

pessoal dos Agentes da Polícia Judicial do TRT7. Além de 

cumprir o que determina as Resoluções do Conselho Nacional 

de Justiça nº 379, de 15/03/2021 (Dispõe sobre o uso e o 

fornecimento de uniformes e acessórios de identificação 

visual para os(as) Agentes da Polícia Judicial do Poder 

Judiciário) e nº 380, de 16/03/2021 (Dispõe sobre a 

padronização do conjunto de identificação dos(as) 

Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial do Poder 

Judiciário. 

 

3-ÁREA EQUISITANTE:  

Divisão de Polícia Judicial – DIPOL/TRT7 

 

4-DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 



Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

no edital por meio de especificações usuais no mercado. 

 

4.1-Os requisitos mínimos necessários para atender à 

demanda solicitada estão indicados Abaixo: 

4.1.1 Armário Roupeiro em aço com 4 (quatro) portas;  

4.1.2-Fabricado com aço galvanizado – NBR 7008, resistente 

à corrosão na CHAPA 18 (Frontal e base); CHAPA 24 (portas, 

laterais, fundo, prateleiras e divisórias);  

4.1.3-Opção de fechamento (fecho travamento triplo com 

chave);  

4.1.4-Dimensões externas mínimas: 1009 x 450 x 1820 mm 

(LxPxA) e portas com 822 mm de altura;  

4.1.5-Pintura a Pó 3 em 1-antimicrobiana e bactericida 

(Antibactéria, Antimofo e sem cheiro); Compartimentos com 

suporte para cabides (cabideiro), dois ganchos laterais e 

duas prateleiras; 

4.1.6-Atenda à Norma Reguladora do Trabalho NR24, com 

separação de área limpa e área suja;  

4.1.7-Livre de arestas cortantes com dobras enroladas (Mais 

resistência sem cortes - HandsCut Free);  

4.1.8-Sistema Safe Locker – Antifurto;  

4.1.9-Dois reforços em cada porta;  

4.1.10-Dobradiça interna com 5 trava;  

4.1.11-Dobra em todo o perímetro da porta;  

4.1.12-Portas com batentes de borracha;  

4.1.13-Lingueta reforçada 3,0mm;  

4.1.14-Ventilação Personalizada: Furos redondos no sentido 

vertical ao longo das portas;  

4.1.15-Cor do Corpo: Bege e Cor das Portas: Preta;  

4.1.16-Dimensões dos compartimentos: Medidas externas 

(LxAxP) 100cm x 185cm x 45cm; Área da entrada da porta: 

(LxA) 42,5cm x 82cm; Área interna Compartimento maior: 



(LxA) 21cm x 82cm e Área interna Compartimentos menores: 

(LxA) 20cm x 26cm;  

4.1.17-Instalado em base elevada fixada na fábrica: a. 

Conjunto de pés elevados em aço inox, com altura de 150mm; 

b. Conjunto com 4x pés elevados; c. Com ponteiras plásticas 

e pés niveladores em cada extremidade/pés; d. Já montado no 

armário. 

 

5-LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

O mercado do segmento oferece apenas a solução de compra de 

armários, não existindo a possibilidade de locação de 

armários ou empréstimos por outros órgãos nas 

especificações que se exige. 

 

Com efeito, por conta da garantia exigida e da durabilidade 

do material especificado no Termo de Referência, e tendo em 

vista o elevado tempo de vida útil dos armários nos termos 

exigidos, a vida média de cada armário será estimada em 15 

(quinze) anos ou 180 (cento e oitenta) meses ou superior. 

Fazendo um cálculo raso, a razão do custo de aquisição de 

cada módulo pelo seu tempo de vida média, teremos um custo 

de R$18,66 (dezoito reais e sessenta e seis centavos) por 

mês. Destarte, tendo em vista os aspectos da conveniência, 

economicidade e eficiência, bem como a ausência de outras 

possibilidades (locação/empréstimo/doação) a opção de 

aquisição do material se mostra mais indicada e vantajosa 

para a Administração. 

 

6-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar recai sobre a 

análise voltada a aquisição de armários em aço 4 (quatro) 

portas. A seleção específica deste utensílio se fundamenta 

no atendimento das necessidades apontadas e suas 



respectivas características. Os armários em aço são 

dimensionados considerando o conteúdo que será acomodado em 

seu interior. Os armários em aço contam com a garantia do 

produto dada pelo fabricante, em que na maioria dos 

fornecedores verificados são de 03 (três) anos. A 

contratação visa somente a aquisição de materiais, não 

necessitando de manutenção preventiva e/ou assistência 

técnica, todavia, as empresas deverão substituir às suas 

expensas, o objeto ou parte dele que não atenda às 

especificações exigidas, no prazo estipulado. Entendemos 

que a aquisição do objeto trará a solução total. Segue 

Anexo ao Processo as Especificações Técnicas e normas para 

a exigência de qualidade do Produto a ser adquirido. 

 

7-ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:  

Considerando que os armários hoje existentes não são 

suficientes, estão enferrujados e não são adequados para a 

guarda dos uniformes e o volume de materiais de uso 

obrigatório pelos APJ’s, para a definição do quantitativo 

de armários a serem adquiridos foi elaborada uma estimativa 

de quantidade e memória de Cálculo que está juntado ao 

Proad(Doc 07). Cabe ressaltar ainda que embora no Documento 

de Formalização de Demanda-DFD(Doc 01) conste a quantidade 

total de Agentes da Polícia Judicial do TRT7, ou seja 

78(Setenta e oito), para a presente aquisição   foi 

considerada apenas a quantidade de Agentes da Polícia 

Judicial da Sede e do Fórum Autran Nunes, 68(Sessenta e 

oito) Agentes, visto que não há espaço físico previsto nas 

varas do Interior para armários além de ser necessário 

mudar a especificação técnica e configuração da compra pois 

os armários pretendidos vem em um “combo” com 04(quatro) 

armários acoplados para uma melhor solução logística e de 

espaço, o que não pode ser utilizado no interior e região 

metropolitana já que nesses locais têm apenas 01(um), ou em 



alguns casos nenhum Agente da Policia Judicial lotado por 

Vara. Dessa forma a estimativa de quantidades é 11(Onze) 

Armários subdivididos em 04(Quatro) partes individuais Para 

a Sede e 06(Seis) Armários subdivididos em 04(Quatro) 

partes individuais Para o Fórum, totalizando 17(Dezessete) 

Armários.  

 

8-ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 58.976,91 (Cinquenta e Oito Mil, Novecentos e Setenta e 

seis Reais e Noventa e um Centavos) 

 

9-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

Por se tratar de um único item justifica-se uma compra 

única, sendo inviável o parcelamento por questões de 

economia.  

 

10-CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  

Não se aplica 

 

11-ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  

Esta Aquisição/Contratação está alinhada com o disposto no 

Plano Estratégico 20212026 deste Regional, aprovado pelo 

Ato TRT7 nº. 64/2021, observando, especialmente, o previsto 

no Objetivo Estratégico observando, especialmente, o 

previsto no Objetivo Estratégico nº 8: Incrementar modelo 

de gestão de pessoas 

 

A presente Aquisição/Contratação encontra-se prevista no 

Plano Anual de Contratações - PAC deste Regional, mas 

precisamente no Item de Número 151082025000036  

 

12-BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO:  

Entre os benefícios diretos a serem obtidos nesta 

contratação, destacamos o aprimoramento da logística de 



segurança, decorrente da implantação efetiva da figura do 

Agente da Polícia Judicial na instituição. Os armários por 

sua vez, representam um local adequado e individualizado, 

com segurança , para a guarda dos uniformes operacionais, 

uniforme social (terno), acessórios de identificação 

visual, EPI’s e pertences pessoais. Por fim, convém 

destacar a extensa garantia exigida e a 

durabilidade/qualidade do material especificado e a base 

elevada, são aspectos que trarão economia e ganhos na 

gestão de recursos.  

 

13-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:  

Proad 606/2025 – Determinação da Presidência - Mudanças na 

ocupação de espaços físicos da Casa Sede e Mezanino do 

Anexo 1 

 

 

 

14-POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

O impacto Ambiental será bastante mitigado, pois, ao se 

adquirir armários com garantia de 10 anos e durabilidade 

média de 15 anos, evita-se a prática de produzir lixo não 

reciclável (móveis enferrujados e sem condições de uso). 

Tal medida vem ao encontro da Promoção de uma 

sustentabilidade ambiental, econômica e social.  

 

15-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:  

Por todo o exposto neste ETP, pelo conhecimento do mercado, 

pelas pesquisas realizadas, declaramos que a contratação é 

viável. 

 

 

Fortaleza (CE), 30 de Julho de 2025. 

 



 

 

   Luciano Paulino Ximenes 

Coordenador da Sessão de Transportes 

 

 

 

         Luiz Joel de Melo 

Diretor da Divisão de Polícia Judicial 
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